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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Projeto de Decreto n. 52/2025 

CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO EDUCACIONAL 

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 

aprova o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO:  

Art.  12  Fica concedido a  Roberta  Tavares Cardoso Boareto, a Comenda do Mérito 

Educacional, como reconhecimento por suas relevantes contribuições e serviços prestados à 

comunidade e por seu destaque na área educacional.  

Art.  22  A comenda referida no artigo 19  será entregue em Sessão Solene, em dia 

e horário a serem definidos, de acordo com a disponibilidade do homenageado.  

Art.  32  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 3 de dezembro de 2025. 

CÁSSIO CHIODI 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA/MG 

Praça Governador Benedito Valadares, n°11, Centro. 37002-020, Varginha — MG  
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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
JUSTIFICATIVA  

Roberta  Tavares Cardoso Boareto, é pós-graduada  ern  Gestão Escolar com 

Habilitação em Administração, Inspeção, Supervisão Pedagógica e Orientação Educacional pela 

Faculdade São Lourenço; pós-graduada em Psicopedagogia e Educação Infantil pelas Faculdades 

Integradas de Jacarepaguá. Graduada em Pedagogia pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Varginha com especialização em Supervisão Pedagógica. 

Técnica com Ensino Normal - Magistério pelo Colégio dos Santos Anjos. Atuou 

como Supervisora Pedagógica na Secretaria do Estado de Educação de Minas Gerais. Foi 

Supervisora Pedagógica e Diretora Escolar na Escola Mundo Encantado - Sistema Objetivo de 

Ensino. Professora/Tutora no Curso de Formação Docente do Pacto Nacional pela Alfabetização 

na Idade Certa - PNAIC. 

Articuladora Municipal do Currículo Referência de Minas Gerais. Articuladora e 

Multiplicadora na Formação do Currículo Referência de Minas Gerais. Esteve como 

Coordenadora Pedagógica na Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, coordenando escolas 

com Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II e Educação de Jovens e Adultos - EJA Foi 

Professora da Faculdade Presidente Antônio Carlos - UNIPAC. 

Foi professora dos Anos Iniciais da Prefeitura Municipal de Três Corações. Atuou 

como Professora na Prefeitura Municipal de Varginha, perpassando pelas escolas urbanas e 

rurais. Atua como Diretora Escolar na Prefeitura Municipal de Varginha. Tem experiência na área 

de Educação, com ênfase em Gestão; Alfabetização/Letramento e Processos de 

Ensino/Aprendizagem. 

Ao longo de sua trajetória profissional,  Roberta  Tavares Cardoso Boareto tem se 

destacado pelo compromisso com a qualidade da educação pública e pela atuação 

transformadora nas instituições por onde passou. Sua dedicação ao desenvolvimento de práticas 

pedagógicas inovadoras, ao fortalecimento das políticas educacionais e ao acompanhamento 

técnico das escolas contribuiu significativamente para a melhoria dos processos de ensino e 

aprendizagem. Seu trabalho tem influenciado positivamente gestores, professores e estudantes, 

consolidando-a como uma referência na área educacional no município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 3 de dezembro de 2025. 

CÁSSIO CHIODI 
Vereador 
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